
 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
 
 
 TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 061/2018, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, POR 
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL E A EMPRESA 
OPUS HUMAN TREINAMENTO E ASSESSORIA LTDA, PARA 
OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela DRA. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular da PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, CNPJ nº 04.139.403/0001-77, situada na 3ª avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, 
Salvador/BA, autorizada pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante 
denominado DISTRATANTE, e a empresa OPUS HUMAN TREINAMENTO E ASSESSORIA LTDA-ME, CNPJ nº 24.055.759/0001-
30, Inscrição Municipal nº 10018844, situada na Rua Leonardo R. da Silva, nº 148, Edf. Infinity Empresarial, 4º andar, Sala 411, 
Pitangueiras, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.701-420, neste ato representada pelo SR. WLADIMIR MARTINS, portador do 
documento de identidade nº 1.755.086-53, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 062.998.708-4, doravante 
denominada DISTRATADA, em face do constante do processo administrativo nº 006.7550.2018.0003182-52, resolvem 
celebrar o presente Termo de distrato ao CONTRATO nº 061/2018, celebrado em 21/11/2018, com 
base no art.168, inciso II e §1º, da Lei Estadual nº 9.433/2005 e mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Pelo presente Termo, as partes, de comum acordo, resolvem resilir o contrato firmado, que se considera extinto em sua 
totalidade, a partir da assinatura do presente distrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA   
 
Com o presente termo, outorgam-se as partes, mutuamente, plena, geral e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamar ou pleitear, a qualquer tempo e a que título for, no que 
concerne à execução do contrato firmado. 
 
Parágrafo único. As partes declaram que não existe pendência financeira de nenhuma 
ordem a ser paga em favor da CONTRATADA, inexistindo nenhum débito concernente 
ao ajuste.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
O presente termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando os acordantes, 
herdeiros e sucessores. 
 
 
 
E, por assim estarem justas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão para que produzam seus regulares efeitos. 
                                                  
 

Salvador, ______ de _______________________   de  2023. 
 

 
___________________________________________________ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  
 
 

_____________________________________________________________ 
OPUS HUMAN TREINAMENTO E ASSESSORIA LTDA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_________________________________                          _______________________________ 
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